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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA Nº 173/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a declarada pandemia mundial da Coronavírus (Covid-19) pela Or-
ganização Mundial de Saúde (OMS); 
CONSIDERANDO a evolução da disseminação do Covid-19 no município e a necessi-
dade de estabelecer contingente mínimo de servidores para apoio as atividades típicas 
exercida pelo Poder Legislativo Macaense, evitando possível contágio de servidores 
e cidadãos;
CONSIDERANDO a essencialidade de alguns serviços de apoio às atividades típicas 
do Poder Legislativo e a necessidade de se assegurar condições mínimas para sua 
continuidade, de modo a compatibiliza-los com as regras de preservação da saúde e 
em especial com relação ao contágio da Covid-19;
CONSIDERANDO a necessidade da retomada gradual de atividades presenciais no 
âmbito da Câmara Municipal de Macaé.

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer regras mínimas para a execução dos serviços e demais atividades 
consideradas essenciais de apoio às atividades típicas do Poder Legislativo Macaen-
se, que se fizerem indispensáveis, bem como de atividades atípicas que se fizerem 
necessárias no âmbito da Câmara Municipal de Macaé, na modalidade presencial. 
Art. 2º Ficam revogados os artigos 5º e 7º da Portaria 091/2021.
Art. 3º O acesso às dependências dos prédios do Poder Legislativo será permitido aos 
servidores e assessores que estiverem cumprindo o seu respectivo regime de reveza-
mento presencial, na forma da Portaria 091/2021, bem como ao público que participe 
da sessão plenária e de outros eventos, mediante a devida identificação, triagem e a 
utilização de máscara de proteção facial, de inteira responsabilidade do servidor, assim 
como o cuidado relativo ao seu uso, armazenamento e descarte.
Art. 4º Ficam mantidas as demais determinações contidas na Portaria 091/2021.
Art. 12 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Macaé, 13 de outubro de 2021.
____________________________________

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0635/2021 -
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2021

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral da Câmara (PGC), com a aná-
lise da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Controladoria Geral da Câmara 
(CGC), HOMOLOGO a licitação, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com 
fulcro nas Leis Federais nos 10.520/02 e 8.666/93, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA (CONSERVAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA) E CORRETIVA 
DE ELEVADOR INSTALADO NA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MA-
CAÉ, no valor total de R$20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais), adjudicando o 
objeto em favor da empresa SEMARE ELEVADORES LTDA – ME.

Macaé, 13 de outubro de 2021.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE


